




































 

GOVERNO                                                                Secretaria de Estado da Fazenda 

DA PARAÍBA  Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Primeira Região 
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CAC-GR1/SEFAZ  Fls. Nº ______ 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Conforme o Cadastro Nacional e Pessoa Jurídica, a empresa 

PLAMEMG ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ 27.700.986/0001-69, possui a 

seguinte atividade econômica principal: Construção de Edifícios, CNAE 41.20-4-

00 e secundários 77.32-2-01, 42.99-5-01, 42.13-8-00, 42.22-7-01, 43.13-4-00, 

43.99-1-05, 42.21-9-01, 42.91-0-00, 71.12-0-00, 71.19-7-*01, 77.19-5-99, 77.32-

2-02, 42.11-1-02, 81.29-0-00, 42.11-1-01, 42.12-0-00, 42.92-8-01, 42.99-5-99, 

43.29-1-04 e 43.29-1-04. 

Estas atividades não constam no inciso IX do § 2º do art. 36 do 

RICMS, como obrigatoriedade de inscrição no Cadastro de Contribuintes do 

Estado da Paraíba, mas contida na lista de serviço tipicamente de competência do 

ente Federativo Municipal (LC 116/2003). 

Desta forma, salvo melhor juízo, em não sendo atividade de 

competência do ICMS, a requerente está desobrigada a se inscrever no 

Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.  

 
 

Central de Atendimento ao Cidadão da GRR1, João Pessoa, 12 de abril de 2020. 
 
 

Iran Vasconcelos 
Chefe da CAC/GNR1/JP 

















































































































































































































































































EMPRESA:   

Nota 1 - Contexto Operacional 

 

 

Nota 2 - Práticas Contábeis 

 
2.1 - Disponibilidades 
 
GRUPO COMPOSTO PELAS CONTAS: CAIXA, BACO E APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA NO MERCADO DE CAPITAIS INTERNOS. 
 
2.2 - Imobilizado 

 
-É DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIÇÃO NÃO SENDO DEPRECIADO EM SUA TOTALIDADE. 

 
2.3 - Depreciação 

 
FEITA PELO MÉTODO LINEAR, COM PERCENTUAIS APROVADOS PELAS NORMAS INTERNACIONAIS DE 
CONTABILIDADE. 

 
2.4 - Provisões 

 
AS DESPESAS SÃO PROVISIONADAS OBEDECENDO O REGIME DE COMPETENCIA DO EXERCICIO E AS 
RECEITAS APROPRIADAS PELO REGIME DE CAIXA. 

 
Nota 3  PATRIMONIO LIQUIDO 

 
TERMINA O EXERCÍCIO COM O SALDO DE R$ 9.502.838,88 

 
3.2 - Resultado do Exercício 

 
A  OBTEVE LUCRO NO VALOR R$ 5.724.247,97 NESTE ANO DE 2024. 
 
 
 
 
 

 

 31 de dezembro de 2024 
 
 
 

 

__________________________________________    ___________________________________ 
 SILLAS AMARO GONÇALVES FREIRE 

SOCIO ADMINISTRADOR contador CRC: PB-012524/O-0 
  














